
 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

LEI COMPLEMENTAR N
o
 369, DE 16 DE MARÇO DE 2022. 

 

Acresce dispositivos à Lei Complementar n
o
 

229, de 23 de dezembro de 2014, que “Institui 

o Tratamento Diferenciado e Favorecido a ser 

dispensado às Microempresas, às Empresas de 

Pequeno Porte e aos Microempreendedores 

Individuais, o Comitê Gestor de 

Desenvolvimento Municipal e a Casa do 

Empreendedor, no âmbito do Município, em 

conformidade com as normas gerais previstas 

no Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar Federal n
o
 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações”.  

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1
o
   Ficam acrescidos os arts. 50-A, 50-B, 50-C, 50-D e 50-E à Lei Complementar n

o
 

229, de 23 de dezembro de 2014, com a seguinte redação: 

 

“Art. 50-A  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá 

ser concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas localmente. 

 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

 

I - âmbito local: território do Município de Foz do Iguaçu; 

 

II - microempresas e empresas de pequeno porte: as beneficiadas da Lei 

Complementar Federal n
o
 123, de 14 de dezembro de 2006.” 

 

“Art. 50-B  Será concedida prioridade de contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas localmente, até o limite de 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

 

I - aplica-se o disposto nesta Lei nas situações em que as ofertas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

localmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor 

preço; 

 

II - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas localmente, será realizado sorteio 

entre elas para qual o objeto da licitação será adjudicado; 

 

III - a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da 

prioridade adotado, limitado a 10% (dez por cento), deverá ser motivada, 

nos termos dos arts. 47 e 48, § 3
o
, Lei Complementar Federal n

o
 123, de 14 

de dezembro de 2006.” 
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“Art. 50-C Os benefícios previstos nesta Lei serão exclusivos para 

empresas sediadas no âmbito local.” 

 

“Art. 50-D Não se aplica o disposto nesta Lei aos processos com 

instrumentos convocatórios publicados antes da data de sua entrada em 

vigor.” 

 

“Art. 50-E O Chefe do Poder Executivo poderá expedir normas 

complementares à execução desta Lei, podendo, de maneira justificada, 

ampliar e reduzir a porcentagem do benefício, desde que respeitado o 

limite de 10% (dez por cento), de acordo com as peculiaridades de cada 

caso.” 

 

Art. 2
o
  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 16 de março de 

2022. 

 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 

 

 

Eliane Dávilla Sávio 

Secretária Municipal 

da Administração - Interina 
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